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Relatório emitido pelo Sistema de Controle Interno do Legislativo Municipal, em atendimento ao

disposto no Inciso Art.74 da Constituição Federal , Art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), Arts.75

a 80 da Lei nº 4.320/1964., que integra a Prestação de Contas do exercício de 2018.
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1 - INTRODUÇÃO

O Objetivo deste trabalho é apresentar os procedimentos executados pelo Sistema de Controle

Interno necessários para a formalização do Relatório Anual que integrará a Prestação de Contas a ser

apresentada ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.

Um bom sistema de Controle Interno é sinônimo de “boa administração”, que também é o objetivo de

todo gestor público. O gerenciamento do patrimônio público exige um eficiente sistema de controle interno.

Diante desta realidade foram apresentadas sugestões básicas sobre os procedimentos administrativos

mais comuns no serviço público municipal, que envolve toda a estrutura organizacional da Cámara,

evitando, contudo erros primários que podem ser detectados pela auditoria externa do Tribunal de Contas.

Foram abordadas questões relacionadas com o controle de bens, uso de veículos, material de

expediente, arquivamento de documentos, procedimentos de rotinas normais de uma instituição como uma
Câmara.

O trabalho insere-se no conjunto das ações de natureza pedagógica para orientar o Administrador

quanto aos procedimentos a adotar para gerir os recursos públicos com eficiência, eficácia e
economicidade.

Espera-se que este trabalho receba a atenção especial pelos técnicos do Tribunal de Contas do

Estado do Espírito Santo, na análise da prestação de contas de 2018.

2 - ABORDAGEM DO RELATÓRIO

O relatório consistirá no controle da execução orçamentária das despesas do Poder Legislativo

Municipal, analisando os créditos orçamentários e adicionais, financeiro, despesa e repasses, gastos com

pessoal, aplicação em manutenção conforme legislação pertinente, bens patrimoniais, licitações e contratos.

O conteúdo constante do presente relatório consiste no atendimento a legislação vigente que resulta

em ações demonstradas de forma geral, sintética e concisa, com suporte documental analítico de posse do

Controle Interno, que terão como objetivos:

. Garantir a veracidade das informações e relatórios contábeis financeiros e operacionais;
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. Prevenir erros e irregularidades e, em caso de ocorrência destes, possibilitar descobri-los o mais

rapidamente possível;

ºLocalizar erros e desperdícios promovendo ao mesmo tempo a uniformidade e a correção ao

registrarem-se as operações;

. Estimular a eficiência do pessoal mediante a discussão e acompanhamento que se exerce através

de relatórios e informações do controle interno;

. Salvaguardar os ativos e, de modo geral, obter-se um controle eficiente sobre todos os aspectos

operacionais da entidade;

3 - REPASSES DO DUODÉCIMO

A Constituição Federal dispõe sobre limites de despesas com o Legislativo Municipal. A Emenda

Constitucional nº. 25, de 14 de fevereiro de 2000 foi promulgada com o objetivo de editar regras e impor

limites, que deverão utilizar como parâmetros a receita tributária e as transferências constitucionais.

O repasse devera ser realizado até do dia 20 de cada mês, nos termos do art. 168 da Constituição

Federal d Art. 134 da Lei Orgânica, por sua vez, a Presidência devera aprovar o quadro de quotas através

de Decreto Legislativo, conforme disposto nos arts. 47 e 48 da Lei Federal nº: 4.320/64, conjugado com o

art. 8º da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000.

Nos termos do Art. 29—A Inciso I da Constituição Federal, os cálculos para os repasses ao Poder

Legislativo dos Municípios com população até 100.000 habitantes são de 7,00% o somatório da Receita

Tributaria (grifo nosso), (IPTU, ISSQN, ITBI, IRRF e Taxas) que são receitas derivadas de tributos em geral,

ou seja, dos Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria, mais o somªtório d_a receitas—de trªnsferência_s

correntes, previstªs no & 5º do_arL 153 e nos ªrts. 158 e 159 (grifo nosso), efetivamente realizados no
exercício anterior.

3.1 - Da base de cálculo:

Base de calculo de para apuração do repasse 2018 R$ 112.357.597,74Valor permitido para repasse em 2018 R$ 7.865.031,84
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A
VALOR TOTAL PERMITIDO (7% exercício anterior) R$ 7.865.031,84
VALOR TOTAL REPASSADO R$ 7.865.031,84
DIFERENÇA R$ 0,00

O valor do repasse do duodécimo recebido pela Câmara Municipal no exercício de 2018 esta em

conformidade com as normas legais, conforme o quadro.

Foram efetuadas devoluções ao Poder Executivo no valor de R$ 1.075.000,00 a título de
devolução de duodécimo.

4 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (art. 89 Lei Complementar nº. 101/2000)

4.1 - DESPESA E RECEITA - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Mês Saldo Anterior Receita Despesa
Duodécimo Extra Orçamentária Extra Saldo Apurar

Janeiro R$ 83.656,45 R$ 619.602,71 R$ 78.182,17 R$ 342.713,45 R$ 47.348,92 R$ 391.378,96
Fevereiro R$ 391.378,96 R$ 619.602,71 R$ 82.945,20 R$ 486.778,40 R$ 99.544,82 R$ 507.603,65
Março R$ 507.603,65 R$ 619.602,71 R$ 86.366,84 R$ 540.314,65 R$ 140.738,25 R$ 532.520,30
Abril R$ 532.520,30 R$ 667.363,75 R$ 90.426,06 R$ 480.989,52 R$ 82.279,54 R$ 727.041,05
Maio R$ 727.041,05 R$ 667.363,75 R$ 84.581,64 R$ 536.541,24 R$ 96.375,15 R$ 846.070,05
Junho R$ 846.070,05 R$ 667.363,75 R$ 82.974,95 R$ 511.707,10 R$ 81.017,02 R$ 1.003.684,63
Julho R$ 1.003.684,63 R$ 667.363,75 R$ 82.514,22 R$ 553.826,31 R$ 65.103,06 R$ 1.134.633,23
Agosto R$ 1.134.633,23 R$ 667.363,75 R$ 85.433,53 R$ 521.342,17 R$ 97.772,04 R$ 1.268.316,30
Setembro R$ 1.268.316,30 R$ 667.363,75 R$ 80.071,62 R$ 650.969,24 R$ 82.268,06 R$ 1.282.514,37
Outubro R$ 1.282.514,37 R$ 667.363,75 R$ 78.101,69 R$ 547.819,67 R$ 82.019,31 R$ 1.048.140,83
Novembro R$ 1.048.140,83 R$ 667.363,75 R$ 79.339,81 R$ 525.276,65 R$ 77.386,48 R$ 1.192.181,26
Dezembro R$ 1.192.181,26 R$ 667.313,71 R$ 445.859,67 R$ 1.084.556,29 R$ 438.991,68 R$ 56.806,67

TOTAL R$ 83.656,45 R$ 7.865.031,84 R$ 1.356.797,40 R$ 6.782.834,69 R$ 1.390.844,33 R$ 56.806,67

5 - ANÁLISE FINANCEIRA

5.1 - RECEITA

TITULOS R$:

Receita estimada para o período conforme orçamento R$ 7.710.000,00
Valor transferido pela prefeitura conforme Art. 29/A da CF R$ 7.865.031,84
Diferença entre valor orçado e transferência realizada R$ (155.031,84)
Receita extra-orçamentárias no período R$ 1.356.797,40
Receita Geral R$ 9.221.829,24
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5.2 - DESPESA
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AA
TITULOS R$:

Despesa Autorizada para o período R$ 7.710.000,00
Despesa Orçamentária Realizada no período R$ 6.786.696,09
Diferença entre Receita e Despesa orçamentária R$ 923.303,91

Despesa orçamentária paga no período R$ 6.782.834,69
Despesa extra orçamentária paga no período R$ 1.307.187,88
RP não processados pagos no período 83.656,45

O planejamento governamental é de responsabilidade institucional da Câmara Municipal e tem como

objetivo principal controlar os gastos públicos, em consonância com as diretrizes estabelecidas na Lei

Orçamentária Anual (LOA), bem como, o seu acompanhamento da execução orçamentária através da Mesa
Diretora.

Conforme os quadros, podemos verificar que o Gestor obedeceu ao cronograma de desembolso,

tendo contraído obrigações inferior a receita transferida, portanto, não contraindo resto a pagar para

exercícios vindouros e os repasses recebidos foram em conformidade com disposto legal devidamente
contabilizados.

6 - CRÉDITOS ADICIONAIS

A Lei 2.919/2017, art. 4º, |, da Lei Orçamentária Anual vigente, autoriza a suplementação em até

30% do valor orçado para este exercício. Houve a necessidade de transferência por adição/anulação de

despesas, conforme demonstrado no quadro abaixo:

CREDITOS ADICIONAIS
Data Nº Lei Tipo Movimento Natureza do Ficha Valor Ficha Valor Anulado

Crédito Suplementada Suplementado Anulado
14/06/2018 0002919/2017 Cred,AdicionaI Suplementar 0000011 400.000,00 0000019 400.000,00
18/12/2018 0002919/2017 Cred,AdicionaI Suplementar 0000001 30.000,00 0000006 30.000,00
18/12/2018 0002919/2017 Cred,AdicionaI Suplementar 0000001 70.000,00 0000007 70.000,00
18/12/2018 0002919/2017 Cred,AdicionaI Suplementar 0000001 10.000,00 0000009 10.000,00
18/12/2018 0002919/2017 Cred,AdicionaI Suplementar 0000001 10.000,00 0000012 10.000,00
18/12/2018 0002919/2017 Cred,AdicionaI Suplementar 0000001 5.000,00 0000014 5.000,00
18/12/2018 0002919/2017 Cred,AdicionaII Suplementar 0000005 5.000,00 0000014 5.000,00TOTAL | 530.000,00 530.000,00
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Não houve rendimentos de aplicações financeiras apropriados no período.

R$ 0,00

7 - APLICAÇÓES FINANCEIRAS

8 - GASTOS COM PESSOAL

Obedecendo ao índice previsto no 5 tº do art. 29-A da Constituição Federal, vejamos conforme o

quadro abaixo os valores gastos com pessoal:

Gastos Folha de Pagamentos — Poder Legislativo:

Quadro IDESCRIÇAO: Valor (R$):
a) Total de Duodécimos (Repasses) Recebidos no Exercício R$ 7.865.031,84
b) Total da Despesa Legislativa com Folha de Pagamento R$ 4.325.13,92c) % Gasto com folha de pagamentos (b*100/a) 54,99%d) % Limite Gasto com folha de pagamentos 70,00%

Quadro IIDESCRIÇAO: Valor (R$):REPASSE RECEBIDO R$ 7.865.031,84TOTAL DO REPASSE R$ 7.865.031,84ORÇAMENTARIA (A) R$ 4.283.292,68
3.1 9001 .00 — Aposentadorias e Reformas
3190.03.00 — Pensões

3.1 900400 — Contratação Tempo Determinado
3.1 .90.1 1 .00 — Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 4.283.292,68
3.1 901 6.00 — Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil
3.1 9091 .00 — Sentenças Judiciais
3.3.90.34.01 — Outras Despesas de Pessoal — Contrato Terceirizado R$ 41.811,24
EXCLUSOES (B)
3.1 9001 .00 — Aposentadorias e Reformas
3190.03.00 — Pensões

3.1 9091 .00 — Sentenças JudiciaisSUBTOTAL (A-B) R$ 4.325.103,92TOTAL DA DESPESA DE PESSOAL R$ 4.325.103,92
A — Limite conforme Constituição 70,00 % R$ 5.505.522,29B - Valor Aplicado R$ 4.325.103,92Percentual Aplicado (%) 78,56%Diferença (A - B) R$1.180.418,37
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8.1 - LIMITE LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - LRF

Também foi atendido a lei Complementar 101/2000 no seu art. 54 e alínea "

EÃMÁRÁ MUN l CIFªf-"IL DE

a" do inciso Ido

art. 55, quando o total das despesas liquidaS com pessoal nos últimos meses atingiu o percentual de 2,40%

(doiS, quarenta por cento), conforme demonstrado no quadro abaixo:

GASTOS COM PESSOAL
ESPECIFICACAO VALOR

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (|) R$ 5.196.164,01
Pessoa| Ativo R$ 5.154.352,77
Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis R$ 4.283.292,68
Obrigações Patronais R$ 871.060,09
Benefícios Previdenciários
Pessoal Inativo e Pensionistas
Aposentadorias, Reserva e Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários
Outras deSp. pessoal decorr. contr. terceir. (& tº do art. 18 da LRF) R$ 41.811,24
DESPESAS NAO COMPUTADAS (II) (g 19 do art. 19 da LRF)
Indenizações por Demissão e Incentivos a Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exerícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) R$ 5.196.164,01
RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) R$ 200.393.025,69
(-)TranSferênciaS obrigatórias da União relativo as emendas individuais (V) (513,art.166 CF)
: RECEITA CORRENTE LI QUIDA AJUSTADA (VI) R$ 200.393.025,69
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) R$ 5.196.164,01
LIMITE MAXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) R$ 7.214.148,92
LIMITE PRUDENcIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) R$ 6.853.441,48
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do 5 1º do art. 59 da LRF) R$ 6.492.734,03
% DESPESA TOTAL COM PESSOAL- DTP sobre RCL(VI)=(V/IV)*100 2,59 %

9 - SUBSÍDIOS DOS VEREADORES

A Constituição instituiu a exclusividade do subsídio, ou seja, de um valor único a ser pago em

retribuição aos serviços dos agentes políticos. ASSim o Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários

Municipais receberão apenas subsídio, não fazendo jus a qualquer outro tipo de remuneração, excluindo aS

despesas de carater indenizatório.

A Lei Municipal nº. 2090/2008, fixou o subsídio dos Vereadores em R$ 4.953,00 (quatro mil,

novecentos e cinquenta e três reaiS), e para o Presidente 20% sobre o subsídio do prefeito com
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representação, e reposição salarial a cada 12 meses, conforme art. 1º, â 2º.

" 9 29. O Presidente da Câmara Municipal fará jus a uma representação no valor
correspondente a 20% vinte por cento do subsídio do Prefeito, única exceção ao disposto
no “caput” deste artigo".

Não teve despesas com taxa de representação neste exercício.

Despesas com pessoal — Poder Legislativo:

Quadro IDESCRIÇAO: Valor (R$):
a) Receita corrente líquida— RCL 200.393.025,69b) Despesas totais com pessoal 5.196.164,01
c)/ º/ odas despesas totais com pessoal em relação à RCL (b*100/a) 2,59%
d)/ º/ oLimite das despesas totais com pessoal em relação à RCL 6%

Valor máximo do subsídio dos vereadores pelo limite % do subsídio dos deputados estaduais:

Art. 29—A da Constituição Federal: O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes

percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no 5 50 do art. 153 e

nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior:

| - 7% para Municípios com população de até 100.000 habitantes;
II - 6% para Municípios com população entre 100.000 e 300.000 habitantes;
III - 5% para Municípios com população entre 300.001 e 500.000 habitantes;

IV - 4,5% para Municípios com população entre 500.001 e 3.000.000 de habitantes;

V - 4% para Municípios com população entre 3.000.001 e 8.000.000 de habitantes;

VI - 3,5% para Municípios com população acima de 8.000.001 habitantes.

Conforme o inciso VI, do art. 29, da CF/88, o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas

Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqiiente, observado o que dispõe a Constituição,

observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e aos limites máximos conforme o número
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de habitantes e em % fixado do subsídio dos deputados estaduais, conforme abaixo:

Quadro II
Número de habitantes no município: % subsídio Deputados EstaduaisAté 10.000 habitantes 20%De 10.000 a 50.000 habitantes 30%De 50.000 a 100.000 habitantes 40%100.000 a 300.000 habitantes 50%300.000 a 500.000 habitantes 60%Mais de 500.000 habitantes 65%

Gasto Individual com Subsídio — Poder Legislativo:

A população do município de Viana em 2018, conforme informações geográficas e estatísticas

publicada na pagina do TCEES/Cidades, no ano de 2018 foi de 76.954 habitantes. Os vereadores poderiam

ter recebidos até 40% dos subsídios dos deputados estaduais, demonstrado no Quadro abaixo:

Quadro IIIDESCRIÇAO: Valor (R$):
a) Subsídio do Deputado Estadual- Base Referencial Individual 25.322,25
b) Gasto Individual com Subsídios dos Vereadores 4.953,00
o) % de correlação com o subsidio do deputado estadual (b*100/a) 19,56%
d/) º/ oLimite de correlação com o subsidio do deputado estadual 40%

Gasto Total com Subsídio — Poder Legislativo:

O total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de

cinco por cento da receita do Município.

" CF, Art. 29...:
VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de
cinco por cento da receita do Município"

Quadro IVDESCRIÇAO: Valor (R$):
a) Receitas Municipais — Base Referencial Total 221 .009.881 ,30b) Gasto Total com Subsídios dos Vereadores 668.375,40c) % Compreendido com subsídios (b*100/a) 0,3%d/) º/ oLimite 5%

Despesas com subsídios dos vereadores

Conforme ficha financeira apresenta pelo setor de Recursos Humanos, em relação aos subsídios dos
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vereadores, se comportaram conforme quadro abaixo:

Quadro VDESCRIÇAO: Valor (R$):Subsídios Autorizados 4.953,00Subsídios efetivamente pago individual 5.063,45Diferença por mês individual 5.063,45Diferença por ano individual 1.325,40Diferença Coletiva (11 vereadores) 14.579,40

O Processo TC nº 04458/2018-2, se encontra em tramitação nesta Egrégia Corte de Contas,

atualmente no Gabinete do Procurador - Dr. Luciano Vieira -, para analise da Instrução Técnica Conclusiva

nº 00138/2019-2, que recomendou que a Prestação de Contas Anual de responsabilidade de Fabio Luiz

Dias - Exercício de 2017 - seja julgada irregular, pelos motivos nela esposados. A Câmara Municipal de

Viana apresentou defesa, que será analisada pelo d. Procurador de Contas e, posteriormente, pelo

Conselheiro Relator para, em seguida, ser submetida a julgamento por esta Egrégia Corte de Contas. Por

precaução, o Presidente da Câmara Municipal de Viana determinou ao Departamento de Recursos

Humanos que retorne o valor original dos subsídios dos Vereadores a data de sua fixação em 2008, isto é:

sem a revisão geral nele incidida, resultante no valor de R$ 4.953,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta e

três reais) a partir do mês de janeiro do presente exercício, o que está sendo feito. Também por precaução,

inclusive por ter sido notificado em outubro/2018, o Presidente determinou também ao Departamento de

Recursos Humanos, quanto a Prestação de Contas do Exercício de 2018, que a partir do mês de abril do

corrente, seja realizada a restituição mensalmente do valor apontado no quadro V - Despesas com

Subsídios dos Vereadores, mediante desconto em folha de pagamento, conforme entendimento constante
da ITC nº 00138/2019—2.

10 - PUBLICAÇÃO LEGAL DOS RELATÓRIOS

O Relatório de Gestão Fiscal, Relatório Resumido da Execução Orçamentária, Balanço Orçamentário

e demais relatórios, bem como os atos administrativos praticados pelo Poder Legislativos, pelo qual foi

constatado, foram legalmente formalizados e publicados, obedecendo a legislação pertinente. Consta nos

arquivos da Câmara comprovação de encaminhamento.
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11 - CONTROLE DE BENS PATRIMONIAIS

ÃMÁ- à MUNICIPf-KL DE

A
Os bens patrimoniais que se encontram sobre a guarda do Poder Legislativo estão devidamente

incorporados e etiquetados.

11.1 - RELAÇÃO PATRIMONIAIS ADQUIRIDOS EM 2018 DOS BENS

Controle Interno e Auditoria

Relação patrimonial novo
Código Bem Especificação Dãtã Aquisição Nome Local Atual Nome Responsável Valor Aquisição

000000511 COMPUTADOR 02/01/2018 PLENARIO FABIO LUIZ DIAS 8.685,00
DESKTOP

000000515 MONITOR LED 06/03/2018 REDAÇÃO E ATA BIANCA BARBOSA 453,4821,5" LG MENEZES
000000516 DESKTOP 06/03/2018 REDAÇAO E ATA BIANCA BARBOSA 2.651,52POSITIVO MENEZES

MASTER

000000517 MONITOR LED 06/03/2018 REDAÇAO E ATA BIANCA BARBOSA 453,4821,5" LG MENEZES
000000518 DESKTOP 06/03/2018 REDAÇAO E ATA BIANCA BARBOSA 2.651,52POSITIVO MENEZES

MASTER

000000519 MONITOR LED 06/03/2018 REDAÇAO E ATA BIANCA BARBOSA 453,4821,5" LG MENEZES
000000520 DESKTOP 06/03/2018 REDAÇAO E ATA BIANCA BARBOSA 2.651,52POSITIVO MENEZES

MASTER

000000521 MONITOR LED 06/03/2018 REDAÇAO E ATA BIANCA BARBOSA 453,4821,5" LG MENEZES
000000522 DESKTOP 06/03/2018 REDAÇAO E ATA BIANCA BARBOSA 2.651,52POSITIVO MENEZES

MASTER

000000523 MONITOR LED 06/03/2018 REDAÇAO E ATA BIANCA BARBOSA 453,4821,5" LG MENEZES
000000524 DESKTOP 06/03/2018 REDAÇAO E ATA BIANCA BARBOSA 2.651,52POSITIVO MENEZES

MASTER

000000525 MONITOR LED 06/03/2018 REDAÇAO E ATA BIANCA BARBOSA 453,4821,5" LG MENEZES
000000526 DESKTOP 06/03/2018 REDAÇAO E ATA BIANCA BARBOSA 2.651,52POSITIVO MENEZES

MASTER

000000527 MONITOR LED 06/03/2018 REDAÇAO E ATA BIANCA BARBOSA 453,4821,5" LG MENEZES
000000528 DESKTOP 06/03/2018 REDAÇAO E ATA BIANCA BARBOSA 2.651,52POSITIVO MENEZES

MASTER

000000529 MONITOR LED 06/03/2018 REDAÇAO E ATA BIANCA BARBOSA 453,4821,5" LG MENEZES
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